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INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA (SINFRA), QUE REALIZE LIMPEZA EM TODA A EXTENSÃO DA CICLOVIA PARALELA A AVENIDA LIONS INTERNACIONAL, NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA – MT.
De conformidade com que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberano e Douta manifestação do Plenário INDICA ao Poder Executivo Municipal através da Secretaria de Infraestrutura (SINFRA), que realize limpeza em toda a extensão da ciclovia paralela a Avenida Lions Internacional, no Município de Tangará da Serra –MT.

JUSTIFICATIVA
A medida é necessária devido para garantir a segurança dos ciclistas e pedestres que necessitam da via para se deslocar até o serviço ou realizar o lazer por esta Via.
Em vários pontos da ciclovia o mato tomou conta das laterais, possibilitando ações de pessoas que costumam praticar crimes, instalando insegurança nos usuários desta Via.

Existe um grande numero de trabalhadores que utilizam a bicicleta como seu principal meio de locomoção para o trabalho, e os riscos enfrentados tem sido bastante preocupante, principalmente para aqueles que utilizam a ciclovia no período noturno, com a realização destes serviços irá proporcionar maior segurança, evitando que ocorram acidentes e delitos, trazendo maior tranquilidade no que se diz ao direito de ir e vir.
Contamos com a atenção do poder Executivo Municipal para o atendimento desta importante Indicação em Regime de Urgência.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezesseis.
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